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Dá a denominação de "Rua Vicente Ribeiro 
Teixeira" ã via pública localizada no Distrito 
de São João Novo. 

O Preleita Municipal da Estância TuriStiCa de 
Sele Roque. 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Eattânela TuristeD de São Rogue decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei 

Ad. 1 °  Fica denominada "Rua Vicente Ribeiro 
beibeire" a via pthlIca localizada no Distrito de São João Novo, com inicio na 
Estrada da Seninha e término em propriedade particular, e que conta com 280.00 
metros de comprimento por 600 menos de largura. 

Ari. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via 

PUblica de-rxrninada 

Ad 3 °  As despesas decorrentes com a 
execução desta Lel correrão per conta de dola0o propria do ()Memento vigente 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação 
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